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DISPENSA DE LICITAÇÃO CONAB Nº 09/2025

CONTRATO  EMERGENCIAL  DE  COMPRA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
COMPANHIA  NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  -  CONAB  E  A  EMPRESA
TECNIGRAN PROTEÇÃO DE GRÃOS E SEMENTES LTDA., PARA A AQUISIÇÃO
DE INSETICIDA SÓLIDO E LÍQUIDO.

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de
capital fechado, na forma preceituada no § 1º do ar�go 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do ar�go 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, Decreto nº 11.401, de 23 de
janeiro de 2023, 1.154 de 1º de janeiro de 2023 e Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinária, realizada aos 16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 25 de janeiro de 2024, Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901,
Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, neste ato, representada por seu Diretor-Presidente,
Sr. JOÃO EDEGAR PRETTO [conforme deliberação na 4ª Reunião Extraordinária, realizada em 30 de abril de 2025, e Resolução CONSAD nº 13 de 30 de abril de 2025] e,
pelo Diretor-Execu�vo da Diretoria  de Operações e Abastecimento,  Sr.  ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS [conforme deliberação na  4ª  Reunião Extraordinária,
realizada em 30 de abril de 2025, e Resolução CONSAD nº 13 de 30 de abril de 2025], parte doravante denominada CONAB, e de outro lado a empresa TECNIGRAN
PROTEÇÃO DE GRÃOS E SEMENTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.212.627/0001-66, Inscrição Estadual nº 101.02824-00, estabelecida na Rua Vieira dos
Santos, nº 358, Bairro Ahú, em Curi�ba/PR, CEP: 80540-310, Fone: (41) 3352-3032 3 (41) 99261-5559, neste ato, representada por sua Sócia - Administradora, Srª
REGINA MÁRCIA  STRESSER  (conforme  Décima  Sexta  alteração  de  Contrato  Social,  datada  de  11/10/2024,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Paraná,  sob  o  nº
20247922048,  em  31/10/202),  parte  doravante  denominada  CONTRATADA,  de  conformidade  com  o  que  consta  do  Processo  Administra�vo  n.º
21200.005231/2025-90,  referente  a  Dispensa  de  Licitação  Conab  n.º  09/2025,  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO  EMERGENCIAL  PARA  AQUISIÇÃO  DE
INSETICIDA SÓLIDO E LÍQUIDO, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas
transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a
lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE INSETICIDA SÓLIDO E LÍQUIDO, visando tratamento fitossanitário
de  produtos  agrícolas  armazenados  nas  Unidades  Armazenadoras  (UAs)  da  Conab  DF,  GO,  MS  e  TO,  conforme  especificações,  quan�dades,
exigências e condições detalhadas neste Contrato e estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

INSETICIDA SÓLIDO, GRUPO QUÍMICO INORGÂNICO PRECURSOR DE
FOSFINA, P.A. FOSFETO DE ALUMÍNIO, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DO
P.A. 560G/KG (EQUIVALENTE EM FOSFINA DE 328G/KG DO
PRODUTO COMERCIAL)

765 kg R$ 169,00 R$ 129.285,00

2
INSETICIDA LÍQUIDO, GRUPO QUÍMICO PIRETRÓIDE, P.A.
DELTAMETRINA, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DO P.A. 25G/L

155L R$ 108,00 R$ 16.740,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 146.025,00

1.4. As especificações dos produtos ora contratados encontram-se detalhadas no subitem 1.1 do Termo de Referência e os quan�ta�vos e locais para entrega
encontram-se previstas conforme disposições a seguir:

1.5.

UF UA
Item 1 -

Fosfina (kg)
Item 2 piretróide, p.a

deltametrina (l)
Valor a ser

empenhado (R$)

DF Brasília 340 35 61.240,00

GO

Goiânia 12 20

18.405,00
Pontalina 15 40

São Luís de
Montes Belos

18 40
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MS Campo Grande 200 20 35.960,00

TO
Formoso do

Araguaia
180 0 30.420,00

TOTAL 765 155 146.025,00

DADOS DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS PARA FATURAMENTO E DAS UNIDADES OPERACIONAIS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

UA - BRASÍLIA/DF

Telefone: (61) 2109-2628 / 2109-2629 / 2109-2630

SIA Trecho 05, Lotes 300/400

71.205-050 – Brasília, DF

Quan�ta�vo Item 1: 340 kg;

Quan�ta�vo Item 2: 35 litros;

UA - GOIÂNIA/GO
Telefone: (62) 3269-7468 / 3269-7469 / 3269-7470
Av. Prof. Venerando de Freitas Borges, n° 150, St. Jaó,

CEP 74.673-010, Goiânia, GO

Quan�ta�vo: 12 kg;

Quan�ta�vo Item 1: 340 kg;

Quan�ta�vo Item 2: 20 litros;

UA - PONTALINA/GO
Telefone: (64) 3471-1426 / 3471-3036
Rua São Benedito, S/Nº, St. Industrial,

CEP 75.620-000, Pontalina, GO

Quan�ta�vo Item 1: 15 kg;

Quan�ta�vo Item 2: 40 litros;

UA - SÃO LUIS DE MONTES BELOS/GO
Telefone: (64) 3671-1120 / 3671-3742
Rua Rio da Prata, nº 1.804, St. Vila Eduardo,

CEP 76.100-000, São Luis de Montes Belos, GO

Quan�ta�vo Item 1: 18 kg;

Quan�ta�vo Item 2: 40 litros;

UA - CAMPO GRANDE/MS
Telefone: (67) 3391-1155
Tele/fax: (67) 3391-1375
Avenida Principal 2, nº 20 - Núcleo Industrial
79108-550 Campo Grande, MS

Quan�ta�vo 1: 200 kg;

Quan�ta�vo 2: 20 litros;

UA - RIO FORMOSO/TO
Telefone: (63) 98405-6178
Estrada da Fazenda Rancho 2-S km 3,5 s/n - Zona Rural
77.470-000 Formoso do Araguaia, TO

Quan�ta�vo Item 1: 180 kg;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DA GARANTIA DOS BENS

3.1. Os bens objetos contrato deverão ser entregues devidamente acondicionado e lacrados, em seus invólucros originais, de acordo com as especificações e
quan�ta�vos con�dos no Anexo III do Termo de Referência, nas localidades elencadas na Cláusula Primeira deste Contrato e no Anexo IV do Termo de Referência,  em
horário comercial de 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h.

3.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da assinatura do contrato, em remessa (única ou parcelada).

3.1.2. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.
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3.1.3. Os bens deverão ter um período de garan�a, conforme especificado no item 6.2 do Termo de Referência.

3.1.4. Durante o período de garan�a, a Contratada deverá subs�tuir o bem, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a par�r da data do
recebimento do comunicado da necessidade de subs�tuição.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1. Item 1 – Inse�cida sólido do grupo químico INORGÂNICO PRECURSOR DE FOSFINA.

4.1.1. Princípio A�vo: fosfeto de alumínio.

4.1.1.1. Quan�dade Es�mada: 765 (setecentos e sessenta e cinco) quilogramas.

4.1.2. Concentração mínima de princípio a�vo: 560 g/kg, com liberação de pelo menos 328 g de fosfina por kg do produto comercial (aproximadamente 01
grama de fosfina para 03 gramas do produto comercial). A constatação da concentração mínima, poderá ser realizada por meio de teste laboratorial a qualquer tempo
enquanto durar o prazo de validade do produto. Produtos com concentrações inadequadas deverão ser subs�tuídas em 20 dias corridos, após no�ficação.

4.1.2.1. Acondicionamento: frascos com capacidade de 1,0 a 1,5 kg, com pas�lhas de 3 gramas cada.

4.1.2.2. Produtos a serem tratados: arroz, milho, trigo, feijão e soja armazenados.

4.1.2.3. Prazo de carência: para consumo humano e animal em até 5 (cinco) dias após a data de aplicação.

4.1.2.4. Prazo de garan�a do produto: o produto deverá ter validade de no mínimo 18 (dezoito) meses contados da data de entrega na Conab, período no qual,
caso haja alterações �sico-químicas no produto, a Contratada garan�rá a troca do inse�cida às suas expensas e em no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a
par�r da data do recebimento da no�ficação. Será observado o prazo de validade registrado no rótulo ou na embalagem do produto.

4.1.2.5. Ação do inse�cida: fumigação;

4.1.2.6. Des�nação do inse�cida:  o  inse�cida se des�na a combater  e  controlar  as  principais  pragas que atacam os produtos armazenados nas unidades
armazenadoras da Conab, por meio da operação de fumigação em grãos a granel e ensacados;

4.1.2.7. O inse�cida deverá ter registro para controle, de no mínimo, dos insetos/pragas:

a) Rhyzopertha dominica (F.)

b) Sitophilus oryzae (L.)

c) Sitophilus zeamais

d) Plodia interpunctella (Hübner)

e) Sitotroga cerealella (Olivier)

4.1.2.8. O valor do inse�cida deverá ser expresso por  quilo, incluso frete, ICMS, tributos e encargos, e entregue nos endereços e locais conforme Anexo IV do
Termo de Referência.

4.2. Item 2 – Inse�cida líquido do grupo químico PIRETRÓIDE.

4.2.1. Princípio A�vo: deltametrina.

4.2.2. Quan�dade Es�mada: 155 (cento e cinquenta e cinco) litros.

4.2.3. Concentração mínima: 25 g/L do princípio a�vo.

4.2.4. Acondicionamento: Em baldes de vinte litros ou em embalagens menores adequadas às quan�dades solicitadas.

4.2.5. Produtos a serem tratados: milho, soja, arroz e trigo armazenados;

4.2.6. Prazo de carência: para consumo humano e animal em até 30 (trinta) dias após a data de aplicação.

4.2.7. Prazo de garan�a do produto: o produto deverá ter validade de no mínimo 16 (dezesseis) meses contados da data de entrega na Conab, período no qual,
caso haja alterações �sico-químicas no produto, a Contratada garan�rá a troca do inse�cida às suas expensas e em no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a
par�r da data do recebimento da no�ficação. Será observado o prazo de validade registrado no rótulo ou na embalagem do produto.

4.2.8. Ação do inse�cida: deverá agir por contato e/ou ingestão.

4.2.9. Des�nação do inse�cida: o inse�cida se des�na a combater e controlar as pragas que atacam os produtos armazenados por meio da operação de
pulverização:

a) Em super�cie de pilhas e massa de grãos, e higienização de ambientes;

b) De grãos a granel em esteira transportadora.

4.2.10. O inse�cida deverá ter registro para controle, de no mínimo, dos insetos pragas:

a) Rhyzopertha dominica (F.)

b) Sitophilus oryzae (L.)

c) Sitophilus zeamais

d) Sitotroga cerealella (Olivier)

6.2.2.11. O valor do inse�cida deverá ser expresso por litro, incluso frete, ICMS, tributos e encargos, e entregue nos endereços e locais conforme Anexo IV do Termo de
Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

5.1. As embalagens dos produtos devem ser as originais e estarem lacradas, sem avarias e devem conter a data de vencimento do inse�cida.

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Gerente da Unidade Armazenadora, no dia de sua entrega, por meio do envio de e-mail aos fiscais do
contrato (da Sureg e da Matriz) e à Contratada, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta. O e-mail do Gerente da UA (recebimento provisório) deverá conter, no mínimo, o nome do fornecedor, a data da entrega, o produto (marca), o quan�ta�vo
recebido e se as embalagens cumprem o estabelecido no item 6.3.1 do Termo de Referência.
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5.1.2. Constatadas  inconformidades  no objeto  do Termo de Referência  e  na  proposta,  que não as  constantes  no item 6.2,  deverão ser  registradas  em
documento próprio, no qual poderão constar medidas a serem adotadas pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

5.1.3. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela fiscalização à Contratada, solicitando, caso per�nente, a instauração de
um procedimento administra�vo para aplicação das penalidades cabíveis.

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser subs�tuídos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a par�r da data em que a Contratada receber a no�ficação, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.1.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,  contados a par�r da data de entrega (recebimento provisório),  por
empregado  ou  comissão  designados  como  fiscais,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quan�dade  do  material  e,  consequente,  aceitação  mediante  termo
circunstanciado.

5.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.1.7. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da contratação, desde que devidamente jus�ficado no processo.

5.1.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados posteriormente, nem pela garan�a
dos bens entregues.

5.1.9. Em caso de dúvida sobre a auten�cidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados
nos laboratórios dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes.

5.1.10. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as providências adotadas, os mesmos
serão recebidos defini�vamente.

5.1.11. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do presente Contrato é de R$ 146.025,00 (cento e quarente a seis mil e vinte e cinco reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Não será exigida garan�a contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. Para  a  execução do  ajuste,  será  adotado o  método de  trabalho  baseado no conceito  de  delegação de  responsabilidade.  Esse  conceito  define o
Contratante como responsável  pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos bens entregues aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como
responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

8.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

8.2.1. Fiscal  do Contrato:  é  o  empregado ou a  comissão designada pela  Contratante,  responsável  pelo acompanhamento e  pela  fiscalização técnica  da
execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

8.2.2. Preposto:  funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual.

8.3. A a�vidade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

8.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

8.4.1. À Matriz compe�rá a designação do fiscal técnico para acompanhamento da contratação e, às Superintendências Regionais, a designação dos fiscais
funcionais e setoriais, para cumprimento dos ar�gos 535 a 542 do RLC.

8.4.2. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de
acordo com o Termo de Referência e seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da
Contratada.

8.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

8.4.4. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.

8.4.5. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

8.4.6. Em função das caracterís�cas da presente contratação, e por mo�vo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados designados
para a entrega dos bens.

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339030, PTRES 229503, Fonte: 1000A002SE, conforme
Notas de Crédito n.ºs 2025NC004808, 2025NC004813, 2025NC004810, 2025NC004811, emi�das em 22/08/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e
seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal, que deve referir-se ao produto (marca), embalagem, formulação e quan�ta�vo entregue e deve conter também:

a.1) a indicação do local e endereço para devolução da embalagem vazia;

a.1.1) em caso de eventual alteração no endereço, o fornecedor deverá comunicar formalmente à Contratante, conforme estabelece o Decreto nº4.074, de
04/01/2002;

a.2) discriminação do produto em lote, quan�ta�vo e data de vencimento

b) o produto deverá ser faturado em favor das Superintendências Regionais da Conab e entregue nas Unidades Armazenadoras, de acordo com os dados
constantes do Anexo IV do Termo de Referência.

c) entregar, acompanhando a respec�va nota fiscal ou o produto:

c.1) receita agronômica emi�da por profissional legalmente habilitado para a a�vidade;

c.2) bula oficial legível e sem avarias;

c.3) declaração de que o inse�cida entregue não apresenta quaisquer restrições de uso na Unidade da Federação onde for consumido.

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

e) subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

h) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do contrato;

i) indicar preposto e seu subs�tuto para representá-la durante a execução do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento defini�vo do material, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
respeitando-se o quan�ta�vo entregue, após conferência de quan�dade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito.

12.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará
pendente  até  que  a  mesma  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável,  será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

12.3.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

12.3.2. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada o contraditório e a ampla
defesa.

12.3.3. Havendo o efe�vo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.3.4. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso,
pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou
profissional inadimplente no SICAF.

12.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

12.4.1. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em
vigor.
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12.5. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que
concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.6. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não es�verem em perfeitas condições de u�lização
ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Conab à con�nuidade do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.1.1. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.1.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.1.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a
sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.1.4. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à
Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

15.1.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

15.2. Da sanção de suspensão:

15.2.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.2.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada
de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.2.3. Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de
suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

15.2.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.3. Da sanção de multa:

15.3.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá
ser aplicada multa correspondente a 5% ( cinco por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

b) em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado na entrega sobre o valor da parcela não executada, até o
trigésimo dia de atraso;

e) multa moratória de 0,8 % (oito décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado na entrega sobre o valor da parcela não executada, do trigésimo
primeiro dia de atraso até o limite do sexagésimo dia;

e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão
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unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de 8%(oito por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de 12% (doze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do contrato;

15.3.2. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor
da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.3.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.4. Da sanção de suspensão:

15.4.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de
determinação legal.

15.4.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois)
anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23
da Lei n° 12.846, de 2013.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A  rescisão  amigável  não  será  cabível  nos  casos  em  que  forem  constatados  descumprimentos  contratuais  sem  apuração  de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à  Contratada  o  direito  à  prévia  e  ampla  defesa,
conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574
do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado
no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses
não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável  pelos riscos e  responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser  alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab,  vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
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19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados,  na Matriz  de Riscos,  como de responsabilidade da
contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

21.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da
Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo
menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro  grau,  com agente  público  que exerça  cargo em comissão ou função de  confiança  na  CONAB,  incluindo neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma
pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto
Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o
disposto na Lei nº 13.709, de 2018.

As  Partes,  ao  efetuarem  a  assinatura  no  presente  instrumento  jurídico  reconhecem  que,  toda  operação  realizada  com  os  Dados  Pessoais
iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709, de 2018, vinculando-
se especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção
contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram
de  conhecimento  público  sem  qualquer  contribuição  da  PARTE  RECEPTORA,  ainda  que  este  instrumento  jurídico  venha  a  ser  resolvido  e
independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas
e organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o
acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.

A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2
(dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

A  PARTE  RECEPTORA  deverá  por  seus  próprios  meios  adotar  instrumentos  de  proteção  dos  Dados  Pessoais  junto  aos  seus  colaboradores  e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si  e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

23.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

23.2. A CONTRATADA  se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a CONTRATANTE, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

23.3. A CONTRATADA deverá indicar na nota fiscal do produto, a indicação do local e endereço para devolução da embalagem vazia, e deverá fornecer junto
ao produto, a bula oficial legível e sem avarias, documento que contém informações sobre o descarte das embalagens e resíduos de acordo com a legislação ambiental
vigente, bem como sobre a forma correta e adequada de armazenagem do produto conforme previsto no item 10.1 do Termo de Referência.
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

24.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

25.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Termo de Referência e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada
de 18/08/2025, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

26.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de
licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

27.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

28.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

Brasília, 25 de agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS, Diretor - Execu�vo, em 27/08/2025, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO EDEGAR PRETTO, Diretor-Presidente - Conab, em 27/08/2025, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Regina Marcia Stresser, Usuário Externo, em 01/09/2025, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 45165848 e o código CRC 5D8BB1AD.

Referência: Processo nº.: 21200.005231/2025-90 SEI: nº.: 45165848
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